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PORTARIA DGCCFRIO/REIT/IFFLU N° 15, DE 20 DE ABRIL DE 2023

Atualiza a composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE)

do curso de bacharelado em Engenharia Mecânica do Campus

Cabo Frio.

O Diretor Geral do Campus Cabo Frio do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE, Victor Barbosa

Saraiva, nomeado pela Portaria n° 235 de 9 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do dia 14 de abril de 2020, no uso das

atribuições legais que lhe foram conferidas;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO

-   A portaria DGCCFRIO/REIT/IFFLU n° 39, de 18 de outubro de 2022;

-  O ofício CCBEMCF/DESCF/DGCCFRIO/REIT/IFFLU n° 5, de 24 de fevereiro de 2023.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1.º ATUALIZARArt. 1.º ATUALIZAR  a composição dos membros para compor o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso Superior de

Bacharelado em Engenharia Mecânica do Campus Cabo Frio:

SERVIDORSERVIDOR SIAPESIAPE

Robson da Cunha Santos 1673865

Fernando Antônio Trindade Campos 2766646

Joao Vitor Silva Matias 1265217

Flavio Felix Feliciano 1529345

Marlon Mendes de Oliveira 1136742

Gabriel Teixeira Soares das Neves 2184367

Art. 2.º Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Victor Barbosa Saraiva

Diretor Geral
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